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DESPACHO

Trata-se de habeas corpus, sem pedido liminar, impetrado em favor de 

ANDRE LUIZ ALVES DE REZENDE.

Embora conste tratar-se de "habeas corpus preventivo com liminar" (fl. 1), 

o Impetrante não formulou pleito cautelar, e não houve, ao longo das razões do writ, 

desenvolvimento de argumentos que demonstrassem o preenchimento dos pressupostos 

da medida urgente.

Conforme observado, os autos vieram desacompanhados dos documentos 

indispensáveis à apreciação da insurgência.

Assim, confiro à Parte Impetrante o prazo de 5 dias para trazer aos autos 

os documentos faltantes, sob pena de extinção sem análise do mérito.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 13 de fevereiro de 2019.

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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